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PROJETO DE LEI . EXECUÍIVO

CHEFIA DE GABINETE

Descrição do protocolo

PROJETO DE LEI N"017.2025 . INSTITUI E DISCIPLINA O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS-REFIS NO MUNICÍPIO DE ITAITINGA.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informâdo na tela de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa fisica, ou CNPJ, para pessoa jurídaca, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 - O QR CODE, destê comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.
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Exmo. Sr.
Vercador Leandro Viana Sampaio
Presidente da C&nara Municipal de Itaitinga{E
NESTA

Mensagem n" 01712025, de 30 de maio de 2025.

Ilustre Presidente,
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CÁMÀRA MU\ICIPAL DE ITAITINGA
D E PA,Q TA ]',' E N TO LEGISLATIVO

APROVADO
Erú \,oÍacÀo t:JicA

wJZl

Encamiúo a esta Egrégia Câmara Municipl o incluso Projeto de Lei
Complemeutar, que "Institui e ilisciplina o Progrrne do Recuperação de Créditos
Tributários - REtrIS 2025 no Municipio de lteiúlnge/Ce' com I finalitlade de
permitir a regularização de créditos da Fazenda Pública Mmicipal, decorrentes de
débitos de natureza tributária e nâo tributária.

A presente proposta visa aumentar a arrecedaçío M 'nicipsl, promover a
jurtiçe trscal, estimular o cumprimento voluntário das obrigações tributiárias e
pmporcionar ,'me oportunidade jusa e excepcional aos contribuintes, pessoss flsicas e
jurídicas, que desejam rcgularizar suas pendências com o eníÍio.

O programa úrange débitos vencidos aé 3l de dezembro de 2024,
ilscritos ou niío em díüda ativa, ajrrizadog ou não, permitindo o pagamento à vista com
descontos de até 10002 sobre juros e multas, ou mediante pnrcelamento com redugões
proporcionais ao número de parcelas.

A]érn disso, a prcposta estabelece limites mfni-os de parcelas, critérios
objetivos de adesão, causas de exclusão e mecanismos de controle fiscal, respeitando os
princípios da legalidade, moralidade, eficiência e interesse público.

Impofiânte ressaltar que, conforme previsto no Art 14, os beneficios
concedidos não caracterizam renincia de receita, pois decorrcm de previsão legal
especÍfica e oondições fixadas para adesão voluntária.

Por fim, o Fojeto veja a insituiçâo de novos REFIS até 3l dc ikzembro de
2028, salvo em casos excepcionais de calamidade públic4 garantindo assim segurança
jurídica e preüsibilida.le ao sistema tibutário municipal.

Diante da relevância da matéria, solicito apreciação em regime de urgência,
confiando na costumeira af€Âçâo e compromisso desta Casa Legislativa com os

interesses da nossâ população.

§sp mais para o momento, renovo os votos de elevada cstima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

avâres
pal.
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